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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo-RJ, 13 de dezembro de 2019.
Ofício PGM nº. 247/2019.

Ref.: Lei Municipal nº 4.719/19
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimento-o cordialmente com o propósito de esclarecer a Vossa Excelência e demais Excelentíssimos Vereadores que após analisar a Lei acima citada, de autoria do nobre Vereador Professor Pierre, decidi vetá-la totalmente, nos termos do §1º do art. 173 da Lei Orgânica Municipal, por trazer contrariedade ao ordenamento jurídico pátrio.
Primeiramente, cumpre salientar que seria oportuno o envio de simples ofício esclarecendo as razões da presente impugnação, no entanto, a lei já existe no ordenamento jurídico, sendo o veto o instrumento legal capaz de impugná-la.

  

Trata-se de Lei de autoria de Vereador da Câmara Municipal de Nova Friburgo que dá denominação a prédio público e dá outras providencias. 
Ocorre Sr. Presidente, que a presente Lei é juridicamente impossível, uma vez que o logradouro indicado não constitui no prédio público ao qual se concede a denominação.
Conforme as razões trazidas pela Secretaria Municipal de Educação, a Gerência de Patrimônio constatou que o imóvel pertencente ao Poder público é aquele localizado na Rua José Tessarollo dos Santos, n° 70 e parte situado na Rua Luíza Carpenter, n° 17, conforme documentos que instruem o presente veto, que comprovam as informações, inclusive com o Decreto Municipal que o desapropriou e mapa de localização.

Desta forma, a lei trouxe denominação ao imóvel erroneamente apontado, o que resulta na necessária aceitação do presente veto para posterior retificação, através de outra lei.

Estas, Sr. Presidente, são as razões do VETO TOTAL ora apresentado, que submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente;

RENATO BRAVO

Prefeito
Excelentíssimo Senhor Presidente
Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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